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Rio Grande do Sul

PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS

Rua Rubert, 900

CNPJ  89.708.051/ 0001-86

SETOR DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE HOM OLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO

  

       Referente Processo Licitatório nº  2/2026 - Leilão Eletrônico nº  1/2026.

Com base no parecer nº 29/2026 da Assessoria Jurídica deste Município HOMOLOGO/ADJUDICO todos os atos constantes e 
praticados no Processo Licitatório  nº 2/2026, Leilão Eletrônico nº 1/2026, homologo/adjudico o respectivo objeto à(s) empresa(s) 
classificada(s) em 1º lugar, conforme segue abaixo:

Empresa: Daniel Franceschini - 08126442980

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

3  1,00 UN 01 (UM) VEÍCULO, VOLVO/NL10 340 4X2, COR: BRANCA,  
ANO/FAB: 1993/1993, PLACAS: IHL8H10, NR CHASSI:  
9BVN2B2A0PE637920 e RENAVAM: 00576112631 (POSSUI  
eCRLV - VENDIDO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA,  
PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS FALTANTES, SEM TESTE 
DE FUNCIONAMENTO). 

30.000,00000 30.000,00

Total dos Produtos 30.000,00

Empresa: Douglas Thainan Santin - 12624975900

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

6  1,00 UN 01 (UMA) MAQUINA, MASSEY FERGUSON 4283, COR  
VERMELHA, ANO/FAB: 2015/2015 E NR IDENTIFICAÇÃO:  
4283410824.(VENDIDO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA,  
PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS FALTANTES) 

95.000,00000 95.000,00

Total dos Produtos 95.000,00

Empresa: Fabio Adriano Taetti Konzen - 87941104172

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

2  1,00 UN 01 (UM) VEÍCULO, JEEP/RENEGADE SPORT AT, COR:  
BRANCA, ANO/FAB: 2021/2021, PLACAS: JBD5I99, NR  
CHASSI: 98861115XMK459498 e RENAVAM: 01288403523.  
(POSSUI eCRLV - VENDIDO NO ESTADO QUE SE  
ENCONTRA, PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS  
FALTANTES, SEM TESTE DE FUNCIONAMENTO). 

50.000,00000 50.000,00

Total dos Produtos 50.000,00

Empresa: M auricio de Cezaro - 83888063000

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

4  1,00 UN 01 (UM) VEÍCULO, MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO, COR:  
AMARELA, ANO/FAB: 2013/2013, PLACAS: IUP0915, NR  
CHASSI: 93PB58M1MDC047997 e RENAVAM: 00557312396.  
(POSSUI eCRLV - VENDIDO NO ESTADO QUE SE  
ENCONTRA, PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS  
FALTANTES, SEM TESTE DE FUNCIONAMENTO). 

102.000,00000 102.000,00

Total dos Produtos 102.000,00

Empresa: SUCATAS FISCHER LTDA - 50985943000199

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

7  1,00 UN 01 (UMA) MAQUINA LANCER 5000. (VENDIDO NO ESTADO  
QUE SE ENCONTRA, PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS  
FALTANTES) 

8.000,00000 8.000,00

Total dos Produtos 8.000,00

Empresa: Tiago Peixoto Nogueira de Sá - 04827956979
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Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

1  1,00 UN 01 (UM) VEÍCULO, CAOACHERY/ARRIZO6 GSX, COR:  
PRETA, ANO/FAB: 2021, PLACAS: JAU 2H87, NR CHASSI:  
98RDC21B3MA006616 e RENAVAM: 01268240653. (POSSUI  
eCRLV - VENDIDO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA,  
PODENDO TER AVARIAS E/OU PEÇAS FALTANTES, SEM  
TESTE DE FUNCIONAMENTO). 

42.000,00000 42.000,00

Total dos Produtos 42.000,00

 Projeto/ Despesa Há Previsão

 Homologo/Adjudico este processo licitatório, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Fortaleza dos Valos/RS, 19 de Março de 2026.

                 
                                             

PAULO CEZAR M ARANGON

Prefeito M unicipal
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Rio Grande do Sul

PREFEITURA M UNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS

Rua Rubert, 900

CNPJ  89.708.051/ 0001-86

SETOR DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE HOM OLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO

  

       Referente Processo Licitatório nº  6/2026 - Chamamento Público nº  1/2026.

Com base no parecer da Comissão da Assessoria Jurídica sob nº 24/2026 e na decisão da comissão da chamada pública de 
merenda escolar -PNAE deste Município HOMOLOGO/ADJUDICO todos os atos constantes e praticados no Processo Licitatório  nº 6/2026, 
Chamamento Público nº 1/2026, homologo/adjudico o respectivo objeto à(s) empresa(s) classificada(s) em 1º lugar, conforme segue abaixo:

Empresa: Associacao dos Feirantes de Fortaleza dos Valos - 08602228000163

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

1  408,00 UN ALFACE crespa, lisa, americana embaladas em sacos plasticos 
folhas íntegras, livres de fungos, de boa qualidade, 
transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso.

4,30000 1.754,40

4  450,00 KG BERGAMOTA POCAN- Embaladas em sacos transparente de 1 kg 4,30000 1.935,00

5  200,00 KG BETERRABA- livre de enfermidades, insetos e sujida,embaladas 
em sacoss plasticos transparente de 1 kg

4,50000 900,00

6  150,00 KG BISCOITO SALGADO ARTESANAL, pacotes de 500gr, identificada 
com ingredientes, data de fabricação e validade e nome do 
produtor

18,00000 2.700,00

7  150,00 KG BISCOITO POLVILHO-PACOTES DE 200GR, IDENTIFICADA COM 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO  E VALIDADE E NOME DO 
PRODUTOR

53,00000 7.950,00

8  180,00 KG BOLACHA CASEIRA, tipo de gema, bandeja de 500 gr, o rótulo 
deve conter ingredientes e prazo de fabricação e validade.

40,00000 7.200,00

9  180,00 KG BOLACHA CASEIRA, tipo de milho, bandeja de 500 gr, rótulo 
deve conter ingredientes e prazo de fabricação evalidade, nome 
do produtor

30,00000 5.400,00

10  180,00 KG BOLACHA CASEIRA, de nata, bandeja de 500 gr, rótulo deve 
conter ingredientes e data de fabricação e  validade.

33,00000 5.940,00

13  250,00 KG BOLACHA CASEIRA, tipo pintada, bandeja de 500 gr, rótulo deve 
conter ingredientes e data de fabricação e, validade e nome do 
produtor.

30,00000 7.500,00

14  300,00 UN BROCOLIS- fresco, de coloração verde intensa, limpo, integro, 
firme e isento de pragas, partes amareladas, murchas ou 
danificadas. produto colhido recentemente, proprio para 
consumo, atendendo às normas de qualidade e segurança 
alimentar vigentes.embalagem deve conter 250gr devidamente 
identificada e em boa condições de conservação

7,00000 2.100,00

17  200,00 KG CHIMIA ARTESANAL, sabores de uva, pêssego, pêra, figo, 
abóbora, pote de 500 gr, com 20 de açúcar, rótulo deve conter 
os ingredientes e prazo de validade.

28,50000 5.700,00

19  100,00 UN COUVE-FLOR, de boa qualidade cabeças redondas, coloração 
verde-clara e compacta, firme, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos  parasitas e  
larvas.

7,00000 700,00

22  200,00 KG LARANJA DE UMBIGO,LARANJA PERA, LARANJA DO CEU , 
EMBALADO EM SACOS TRANSPARENTES DE EM MEDIA 1 KG

5,00000 1.000,00

29  150,00 KG MORANGO, de primeira qualidade, carnudo, suculento, 
coloração vermelho-viva, odor característico, agradável e doce. 
Tamanho uniforme. Grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Acondicionado em embalagens plásticas de 1 kg

32,00000 4.800,00

30  30,00 KG MORANGO congelado minimamente processado,adicionado em 
embalagens plásticas de 1 kg

24,00000 720,00
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Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

31  300,00 KG PÃO CASEIRO, acondicionado em embalagem plástica 
devidamente fechada. Identificado com o nome do produtor, 
ingredientes, data de fabricação e validade. Unidade de 800 gr

16,00000 4.800,00

32  300,00 KG PÃO CERVEJINHA 28,00000 8.400,00

33  120,00 KG PÃO CASEIRO DE MILHO, acondicionado em embalagem 
plástica devidamente fechada  e identificada com o nome do 
produtor, ingredientes, data de fabricação e validade. 
Embalagem de 500 gr

19,00000 2.280,00

34  60,00 KG PÃO CASEIRO INTEGRAL,  acondicionado em embalagem 
plástica devidamente fechada. Identificado com o nome do 
produtor, ingredientes, data de fabricação e validade. Unidade 
de 500 gr

21,00000 1.260,00

35  150,00 UN Repolho verde 7,00000 1.050,00

38  120,00 UN TEMPERO 4,00000 480,00

39  250,00 KG TOMATE, de boa qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, 
isento de enfermidade, livre de sujidades, sem parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física e mecânica, rachaduras e 
cortes.

6,00000 1.500,00

Total dos Produtos 76.069,40

Empresa: VINICOLA PINHAL ALTO LIM ITADA - 19111404000180

Item Qtde. Unid. Produto M arca Valor Unit. Valor Total

36  200,00 L SUCO DE UVA INTEGRAL, pasteurizado,sem adição de 
açucar,sem coservantes,identificado com rotulo,prazo de 
validade de no minimo 1 ano apartir da data de fabricação 
.Embalagem de vidro de 1  litro

16,25670 3.251,34

Total dos Produtos 3.251,34

 Projeto/ Despesa Há Previsão

  2059 | 3390.30.07.00.00.00 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos Sim

 Homologo/Adjudico este processo licitatório, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Fortaleza dos Valos/RS, 13 de Março de 2026.

                                                              
Paulo Cezar M arangon

Prefeito M unicipal
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CONTRATO N.º ͳͶ, DE ͳͺ DE MARÇO DE ʹͲʹ͸ 

C(AMADA PÚBL)CA Nº Ͳͳ/ʹͲʹ͸ – PROCESSO Nº Ͳ͸/ʹͲʹ͸ 
 
 

CONTRATO DE AQU)S)ÇÃO DE 
GÊNEROS AL)MENTÍC)OS DA 
AGR)CULTURA FAM)L)AR PARA A 
AL)MENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
Requerente: SMECD 
Vigência: ʹͷ/Ͳ͵/ʹͲʹ͸ a ʹͶ/Ͳ͵/ʹͲʹ͹ 
Fiscal: Servidora Milena Tayná Martins de Campos ȋPortaria nº ͳʹ.ʹʹͶ/ʹͲʹ͸Ȍ 

 
 Por este )nstrumento Particular de CONTRATO, tendo de um lado o MUN)CÍP)O DE 

FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, ͻͲͲ, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº ͺͻ.͹Ͳͺ.Ͳͷͳ/ͲͲͲͳ-ͺ͸, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. PAULO CEZAR 
MARANGON brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF nº ***.***.͸ͲͲ-͸͵, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a ASSOC)AÇÃO 
DOS FE)RANTES DE FORTALEZA DOS VALOS, com sede na Avenida Gero nimo Stefanello, n.º                                                 ͸ͺͲ, Centro, na Cidade de Fortaleza dos Valos-RS, inscrita no CNPJ sob n.º Ͳͺ.͸Ͳʹ.ʹʹͺ/ͲͲͲͳ-͸͵, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. DU)L(O LU)Z FACCO ANTONELLO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na localidade do Sutil, S/N, neste Municí pi                                                                                        o, inscrito no C.P.F. sob nº ***.***.ͺͲͲ-ͺ͹, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiço es Lei n° ͳͳ.ͻͶ͹/ʹͲͲͻ,  Resoluça o FNDE nº ʹ͸/ʹͲͳ͵ alterada pelas Resoluço es FNDE                                                                                              nºs ʹͲ/ʹͲʹͲ e ʹͳ/ʹͲʹͳ e demais normas aplica veis, e sera  subsidiado pela Lei nº ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ                                                                                               e tendo em vista o que consta na Chamada Pu blica nº Ͳͳ/ʹ                                 Ͳʹ͸, Processo n.º Ͳ͸/ʹͲʹ͸, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cla usulas que seguem:                                                                

 
CLÁUSULA PR)ME)RA ͳ.ͳ E  objeto desta contrataça o a AQU)S)ÇA O DE GE NEROS AL)MENT) C)OS DA                                                                            AGR)CULTURA FAM)L)AR PARA AL)MENTAÇA O ESCOLAR, na modalidade Compra                                                                      )nstitucional, do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar ȋPNAEȌ, para atendimento da demanda dos                                                                                      o rga os e entidades da administraça o pu blica federal, de acordo com o edital da Chamada                                                                                            Pu blica n.º              Ͳͳ/ʹͲʹ͸, que integra o presente Contrato, independentemente de anexaça o ou                   transcriça o.              
CLÁUSULA SEGUNDA 
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ʹ.ͳ O CONTRATADO se compromete a fornecer os ge neros alimentí cios da Agricultura                                                                                    Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste )nstrumento. ʹ.ʹ Discriminaça o do objeto:                              
Item Descrição do item Unid. 

medida 

Quant. 

total 

Valor Un. 

R$ 

01 

ALFACE crespa, lisa, americana embalada em 

sacos plásticos transparentes. 

Un 

408 

4,30 

04 BERGAMOTA pokan, embaladas em sacos 

transparentes de 1 kg  

Kg 

450 

4,30 

05 BETERRABA livre de enfermidades, insetos e 

sujidades. Embaladas em sacos plásticos 

transparentes de 1 kg.  

Kg 

200 

4,50 

06 BISCOITO SALGADO ARTESANAL, pacotes de 

500 gr, identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

Kg 

150 

18,00 

07 BISCOITO POLVILHO, pacotes de 200 gr, 

identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

Kg 

150 

53,00 

08 BOLACHA artesanal, tipo de gema, bandejas de 

500 gr, identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

Kg 

180 

40,00 

09 
BOLACHA artesanal, tipo de milho, bandejas de 

500 gr, identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

 

 

Kg 180 

30,00 
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10 

BOLACHA artesanal, tipo de nata, bandejas de 

500 gr, identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

 

Kg 

 

 180 

33,00 

13 BOLACHA artesanal, tipo pintada, bandejas de 

500 gr, identificada com ingredientes, data de 

fabricação e validade e nome do produtor. 

Kg 

250 

30,00 

14 BRÓCOLIS fresco, de coloração verde intensa, 

limpo, íntegro, firme e isento de pragas, partes 

amareladas, murchas ou danificadas. Produto 

colhido recentemente, próprio para consumo, 

atendendo às normas de qualidade e segurança 

alimentar vigentes. A embalagem deve conter 

250 g, devidamente identificada e em boas 

condições de conservação. 

Unidade  

300 

7,00 

17 CHIMIA artesanal, sabores de uva, figo, morango, 

framboesa embalagem com 500 gr, identificada 

com ingredientes, data de fabricação e validade 

e nome do produtor. 

Kg 

 

 200 

28,50 

19 COUVE-FLOR fresca, de coloração branca a 

levemente creme, limpa, íntegra, firme e livre de 

pragas, manchas escuras, partes murchas ou 

danificadas. Produto colhido recentemente, 

próprio para consumo, seguindo as normas de 

qualidade e segurança alimentar vigentes. A 

embalagem deve conter 250 g, devidamente 

Unidade 

100 

7,00 
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identificada e em perfeitas condições de 

conservação. 

22 LARANJA de umbigo, laranja pêra, laranja do 

céu, embalado em sacos transparentes de em 

média 1 kg 

Kg 

200 

5,00 

29 MORANGO, cor, pele e sabor próprios, em 

embalagem transparente de em média 1 kg 

Kg 

150 

32,00 

30 MORANGO CONGELADO, cor, pele e sabor 

próprios, em embalagem transparente de em 

média 1 kg 

Kg 

30 

24,00 

31 PÃO CASEIRO, unidade de 800 gr, identificada 

com ingredientes, data de fabricação e validade 

e nome do produtor. 

Kg 

300 

16,00 

32 PÃO CERVEJINHA, pacotes 500 gr, identificada 

com ingredientes, data de fabricação e validade 

e nome do produtor. 

Kg 

300 

28,00 

33 PÃO DE MILHO, unidade de 500 gr, identificada 

com ingredientes, data de fabricação e validade 

e nome do produtor. 

Kg 

120 

19,00 

34 PÃO INTEGRAL, unidade de 500 gr, identificada 

com ingredientes, data de fabricação e validade 

e nome do produtor. 

Kg 

60 

21,00 

35 REPOLHO verde Un 150 7,00 

38 TEMPERO VERDE (salsinha, cebolinha), maço Un 120 4,00 

39 TOMATE comum para molho ou minimamente 

processado. 

Kg 

250 

6,00 
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CLÁUSULA TERCE)RA  ͵.ͳ O limite individual de venda do agricultor familiar e  de ate  R$ ͶͲ.ͲͲͲ,ͲͲ ȋquarenta                                                                                           mil reaisȌ por CAF, por ano civil, por o rga o comprador, referente a  sua produça o, conforme a                                                                          legislaça o do PNAE, modalidade Compra )nstitucional.                                                      ͵.ʹ O limite de venda por organizaça o fornecedora e  de ate  R$ ͸.ͲͲͲ.ͲͲͲ,ͲͲ ȋseis milho es                                                                                              de reaisȌ por CAF, por ano civil, por o rga o                                               comprador, referente a  sua produça o, conforme a                                                   legislaça o do PNAE, modalidade Compra )nstitucional.                                                      
CLÁUSULA QUARTA Ͷ.ͳ As despesas decorrentes desta contrataça o esta o programadas em dotaça o                                                                               orçamenta ria pro pria, prevista no orçamento do municí pio de Fort                                                                   aleza dos Valos, para o exercí cio de ʹͲʹ͸, na classificaça o a seguir:                                                 Recursos provenientes do FNDE ȋFundo Nacional da Educaça oȌ;                 ͳͲ SECRETAR)A DE EDUCAÇA O                 ͳͲ.Ͳͳ ADM)N)STRAÇA O E GESTA O                               ͳͲ.Ͳͳ.ͳʹ.͵Ͳ͸.Ͳͳ͸͹.ʹͲͷͻ.ͳͷͲͲ.ͲͲͲͲ MERENDA ESCOLAR ͷ͵ͻ  ͵͵ͻͲ.͵Ͳ.ͲͲ.ͲͲ.ͲͲ.ͲͲ MATER)AL DE CONSUMO SALDO: R$ ʹͲͲ.ͲͲͲ,ͲͲ 

CLÁUSULA QU)NTA ͷ.ͳ O iní cio da entrega dos alimentos sera  imediatamente apo s o recebimento da Ordem                                                                                         de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento ate  o                                                                                        te rmino          da quantidade adquirida ou ate                              ʹͶ de Março de ʹͲʹ͹. ͷ.ʹ A entrega de alimentos devera  ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com                                                                                           a Chamada Pu blica nº Ͳͳ/ʹͲʹ͸.                             ͷ.͵ O recebimento dos alimentos dar-se-a  mediante apresentaça o das Notas Fiscais de                                                Venda pela pessoa responsa vel pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.                                                                                     
CLÁUSULA SEXTA  ͸.ͳ Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera  o valor to                  tal de R$ ͹͸.Ͳ͸ͻ,ͶͲ ȋsetenta e seis mil, sessenta e nove reais e quarenta centavosȌ. 
CLÁUSULA SÉT)MA 
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͹.ͳ No valor mencionado na cla usula sexta esta o incluí das as despesas com frete,                                                                                     recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencia rios e quaisquer outras despesas necessa rias ao cumprimento das                                                                                             obrigaço es decorrentes do presente Contrato.                                              
CLÁUSULA O)TAVA 

8. PAGAMENTO  

8.1.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os produtos, 

quantidades e preços previstos neste edital.  

8.1.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros 

alimentícios e será creditado em nome do fornecedor contratado, mediante ordem bancária em 

conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas, 

uma vez satisfeitas as condições estabelecidas. 

 8.1.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios 

devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula: EM = ) x N x VP, onde EM = Encargos Moratórios; N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; TX = Percentual da taxa anual = ͸% ȋseis por centoȌ; e ) = Índice de compensação financeira, assim apurado: ) = ȋTX/ͳͲͲȌ/͵͸ͷ → ) = ȋ͸/ͳͲͲȌ/͵͸ͷ → ) = 
0,00016438  

8.1.4. Fica reservado ao Município o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas dos 

produtos adquiridos.  

8.1.5. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

8.1.5.1. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos de cobrança.  

8.1.6. A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, no 
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sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

8.1.6.1. O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração;  

8.1.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos;  

8.1.6.3. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize sua situação;  

8.1.6.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional inadimplente.  

8.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa – como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.  

8.1.7.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  

8.1.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

8.1.9. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

8.1.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.  

8.1.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 
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garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes.  

 

CLÁUSULA NONA 

9.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.2.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, 

este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 

novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com 

consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos 

fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato.  

9.2.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 

admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato 

que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época 

de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente 

indeferidas.  

9.2.3. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 

documentos que comprovem as alegações e fatos aludidos no pedido.  

9.2.4. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de 

ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 

sobre a execução do futuro termo.  

9.2.4. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 

sessenta dias.  

9.2.6. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a 

suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá 

inexecução parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo 

Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.  

9.2.7. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o 

prazo será contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos 

para os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.  
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CLÁUSULA DÉC)MA  

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

10.1 A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares tem o poder/dever de:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do(a) CONTRATADO(A);  

c) fiscalizar a execução do contrato; e  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

10.2 Sempre que a CONTRANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) 

CONTRATADO(A) deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

10.3 A CONTRATANTE deverá convocar formalmente o(a) CONTRATADO(A), por e-mail 

ou por ordem de fornecimento via postal (enviada pelos Correios).  

10.3.1 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas.  

10.3.2 Da convocação deve constar o endereço de entrega, o setor e servidor responsável 

pelo recebimento, bem como seus contatos, o prazo máximo para início do fornecimento e a 

quantidade a ser adquirida.  

10.4 Poderá a CONTRATANTE alterar os quantitativos por entrega conforme 

necessidade, uma vez que estes são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo, 

desde que não causem ônus aos fornecedores, que não os previstos nesta Chamada Pública.  ͳͲ.ͷ Os produtos a serem adquiridos sera o objeto de acompanhamento, controle,                                                                                fiscalizaça o e avaliaça o por representantes da CONTRATANTE, sendo designados como                                                                                     fiscal do contrato, a Servidora Milena Tayna  Martins de Campos                               , detentora do cargo de Nutricionista. 
10.5.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto 

deste Projeto Básico se este estiver em desacordo com as especificações.  

10.6 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pelo(a) CONTRATADO(A) sem ônus para a CONTRATANTE.  

10.7 A(O) CONTRATADA(O) tem o poder/dever de:  
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a) Fornecer os gêneros alimentícios nos valores estabelecidos como Preços de 

Referência para a chamada pública durante a vigência de todo contrato.  

b) Fornecer os gêneros alimentícios conforme especificado na tabela constante do Item 

1 deste Projeto Básico.  

c) Guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos, conforme estabelecido no §11 do Art. 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020, cópias das Notas Fiscais de Venda (ou congêneres) e Recibos 

de Entrega dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, colocando-as à disposição para comprovação, 

se necessário.  

d) Ressarcir danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉC)MA PR)ME)RA  ͳͳ.ͳ Comete infraça o administrativa nos termos da Lei n. º art. ͳͷͷ da Lei n°                                                                           ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, o CONTRATADO que: aȌ Na o executar, total ou parcialmente, quaisquer das obrigaço es assumidas em                                                                                 decorre ncia da contrataça o;                              bȌ Ensejar o retardamento da execuça o do objeto;                                                  cȌ Deixar de entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, bem c                                                                        omo na o celebrar                   o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; dȌ Fraudar a execuça o do contrato;                                    eȌ Comportar-se de modo inido neo;                      fȌ Cometer fraude fiscal ou de qualquer natureza; gȌ Na o mantiver a proposta;                             hȌ Apresentar/prestar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para a contrataça o                                                                   e/ou execuça o do contrato                           

 ͳͳ.ʹ O CONTRATADO que cometer qualquer das infraço es discriminadas no subitem                                                                           acima ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es                                                                                                 : 
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aȌ Adverte ncia por faltas leves, assim entendidas aquelas que na o acarretem prejuí zos                                                                                          significativos para o CONTRATANTE; bȌ Multa morato ria de ͳ % ȋum por centoȌ por dia de atraso injustificado sobre o valor                                                                                         da parcela inadimplida, ate  o limite de ͵ ȋtre                                sȌ dias; cȌ Multa compensato ria de ͳͲ % ȋdez por centoȌ sobre o valor total do contrato, no caso                                                                                          de inexecuça o total do objeto;                                dȌ Em caso de inexecuça o parcial, a multa compensato ria, no mesmo percentual do                                                                                   subitem acima, sera  aplicada de forma proporcion                                                 al a  obrigaça o inadimplida;                              eȌ Suspensa o de licitar e impedimento de contratar com o o rga o ou entidade                                                                               CONTRATANTE, pelo prazo de ate  dois anos;                                           fȌ Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica,                                                                                         enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida a                                                             reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  concedida sempre                                                                                                  que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuí zos causados.                                                                    ͳͳ.͵ Tambe m ficam sujeitas a s penalidades                                        art. ͳͷ͸ da Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, de ͳͻͻ͵, o CONTRATADO que: aȌ Tenha sofrido condenaça o definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no                                                                                         recolhimento de quaisquer tributos; bȌ Tenha praticado atos ilí citos visando a frustrar os objetivos da licit                                                                          aça o;       cȌ Demonstre na o possuir idoneidade para contratar com a Administraça o em virtude de                                                                                        atos ilí citos praticados.                           ͳͳ.Ͷ A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar                                                           -se-a  em processo                administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa                                                                  ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ. ͳͳ.ͷ A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a                                                                                      gravidade da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano causado a                                                                                             Administraça o, observado o princí pio da proporcionalidade.                                                    
 

CLÁUSULA DÉC)MA SEGUNDA ͳʹ.ͳ O CONTRATADO devera  guardar, pelo prazo de ͷ ȋcincoȌ anos, co pias das Notas                                                                                    Fiscais de Venda, ou conge neres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos                                                                                                da Agricultura Familiar, as quais ficara o a  disposiça o para comprovaça o.                                                                          
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ͳʹ.ʹ O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de ͷ ȋcincoȌ anos, as Notas Fiscais de Compra apresentadas nas prestaço es de contas, bem como a Proposta de Venda de                                                                                           Ge neros Alime              ntí cios da Agricultura Familiar, as quais ficara o a  disposiça o para comprovaça o.                                                                                      
CLÁUSULA DÉC)MA TERCE)RA ͳ͵.ͳ E  de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos                                                                              causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o do                contrato, na o excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaça o efetuada pelo                                                                                           CONTRATANTE. ͳ͵.ʹ A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo                                                                                  CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do pr                                                                 esente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do CONTRATADO, de                                                                                         seus empregados, prepostos ou subordinados.  
CLÁUSULA DÉC)MA QUARTA ͳͶ.ͳ A fiscalizaça o do presente Contrato ficara  a cargo do o rga o ou entidad                                                                               e responsa vel pela compra.                          ͳͶ.ʹ Os produtos a serem adquiridos sera o objeto de acompanhamento, controle,                                                                                fiscalizaça o e avaliaça o por representantes da CONTRATANTE, sendo designados como                                                                                     fiscal do contrato, a Servidora Milena Tayna  Martins de Campos, deten                                                               tora do cargo de Nutricionista. 
 

CLÁUSULA DÉC)MA QU)NTA  ͳͷ.ͳ O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pu blica n. º Ͳͳ/ʹͲʹ͸                                , Lei n° ͳͳ.ͻͶ͹/ʹͲͲͻ,  Resoluça o FNDE nº ʹ ͸/ʹͲͳ͵ alterada pelas Resoluço es FNDE nºs                                                                                    ʹ Ͳ/ʹͲʹͲ e ʹͳ/ʹͲʹͳ e demais normas aplica veis, e, subsidiariamente pela Lei nº ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ a qual sera                                                                                                  aplicada, tambe m, em eventuais omisso es do contrato.                                                       
CLÁUSULA DÉC)MA SEXTA ͳ͸.ͳ Este Contrato podera  ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal                                                                                entre as partes, resguardadas as suas condiço es essenciais.                                                       
CLÁUSULA DÉC)MA SÉT)MA ͳ͹.ͳ O presente Contrato podera  ser extinto nas hipo teses previstas no art. ͳ͵͹, e na                                                                                         formas descritas no art. ͳ͵ͺ, ambos da Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵, respeitadas as conseque ncias di                                                                                       spostas no art. ͳ͵ͻ, tambe m da Lei ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, exclusivamente em caso de extinça o por ato unilateral,                                                                                                  sem prejuí zo das sanço es aplica veis.                                        ͳ͹.ʹ Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados, assegurando                                                                               -se ao CONTRATADO o direito ao contradito rio, bem como a  pre via e ampla defesa.                                            
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ͳ͹.͵ O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de extinça o                                                                             contratual previstos na Lei n° ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ. 
 

CLÁUSULA DÉC)MA O)TAVA  ͳͺ.ͳ O presente Contrato vigorara  da sua assinatura ate  a entrega total                                                                          dos produtos adquiridos ou ate  ʹͶ de Março de ʹͲʹ͹                                      . 
CLÁUSULA DÉC)MA NONA  ͳͻ.ͳ E  competente                    o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS para dirimir qualquer controve rsia que se originar deste Contrato.                                              E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 Fortaleza dos Valos, ͳͺ de Março de ʹͲʹ͸. 
                                                                                 
 
 

 

MUN)CÍP)O DE FORTALEZA DOS VALOS PREFE)TO MUN)C)PAL PAULO CEZAR MARANGON CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ASSOC)AÇÃO DOS FE)RANTES DE FORTALEZA DOS VALOS – RS PRES)DENTE DU)L(O LU)Z FACCO ANTONELLO  CONTRATADA 
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CONTRATO N.º ͳͷ, DE ͳͺ DE MARÇO DE ʹͲʹ͸ 

C(AMADA PÚBL)CA Nº Ͳͳ/ʹͲʹ͸ – PROCESSO Nº Ͳ͸/ʹͲʹ͸ 
 
 

CONTRATO DE AQU)S)ÇÃO DE 
GÊNEROS AL)MENTÍC)OS DA 
AGR)CULTURA FAM)L)AR PARA A 
AL)MENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
Requerente: SMECD 
Vigência: ʹͷ/Ͳ͵/ʹͲʹ͸ a ʹͶ/Ͳ͵/ʹͲʹ͹. 
Fiscal: Servidora Milena Tayná Martins de Campos ȋPortaria nº ͳʹ.ʹʹͶ/ʹͲʹ͸Ȍ 
 

 Por este )nstrumento Particular de CONTRATO, tendo de um lado o MUN)CÍP)O DE 
FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, ͻͲͲ, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº ͺͻ.͹Ͳͺ.Ͳͷͳ/ͲͲͲͳ-ͺ͸, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. PAULO CEZAR 
MARANGON brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF nº Ͷͷʹ.͸ͻ͵.͸ͲͲ-͸͵, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a V)N)COLA 
P)N(AL ALTO LTDA, com sede na Linha Azambuja, s/n, )nterior, na Cidade de Sa o Val        entim do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob n.º ͳͻ.ͳͳͳ.ͶͲͶ/ͲͲͲͳ-ͺͲ, neste ato representada pelo seu So cio                                 Administrador, o Sr. LUCAS V)CTOR)O SBABO FARDO, brasileiro, maior, empresa rio                                , residente e domiciliado na cidade de  Sa o Val        entim do Sul/RS,  inscrita no CPF sob nº ***.***.ͶʹͲ-͵͸, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiço es Lei                                                                     n° ͳͳ.ͻͶ͹/ʹͲͲͻ,  Resoluça o FNDE nº ʹ͸/ʹͲͳ͵ alterada pelas Resoluço es FNDE nºs ʹͲ/ʹͲʹͲ e ʹͳ/ʹͲʹͳ e demais                                                                                           normas aplica veis, e sera  subsidiado pela Lei nº                                                    ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ e tendo em vista o que consta na Chamada Pu blica nº Ͳͳ/ʹͲʹ͸, Processo n.º Ͳ͸/ʹͲʹ͸                                                 , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cla usulas que seguem:                                   

 
CLÁUSULA PR)ME)RA ͳ.ͳ E  objeto desta contrataça o a AQU)S)ÇA O DE GE NEROS AL)MENT) C)OS DA                                                                            AGR)CULTURA FAM)L)AR PARA AL)MENTAÇA O ESCOLAR, na modalidade Compra )nstitucional,                                                                                     do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar ȋPNAEȌ, para atendimento da demanda dos                                                                          o rga os e entidades da administraça o pu blica federal, de acordo com o edital da Chamada                                                                                            Pu blica n.º              Ͳͳ/ʹͲʹ͸, que integra o presente Contrato, independentemente de anexaça o ou                                                                      transcriça            o. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
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ʹ.ͳ O CONTRATADO se compromete a fornecer os ge neros alimentí cios da Agricultura                                                                                    Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste )nstrumento. ʹ.ʹ Discriminaça o                    do objeto: 
Item Descrição do item Unid. 

medida 

Quant. 

total 

Valor Un. 

R$ 

36 SUCO DE UVA tinto integral, 100% suco de uva 

natural e integral, sem adição de água, açúcares 

e conservantes. Embalagem de vidro de 1,5 

litros. Validade de 2 anos após a data de 

fabricação.  

L 

200 

16,25670 

 

CLÁUSULA TERCE)RA  ͵.ͳ O limite individual de venda do agricultor familiar e  de ate  R$ ͶͲ.ͲͲͲ,ͲͲ ȋquarenta                                                                                           mil reaisȌ por CAF, por ano civil, por o rga o comprador, referente a  sua produça o, conforme a                                                                                legislaça o do PNAE, modalidade Compra )nstitucional.                                                      ͵.ʹ O limite de venda por organizaça o fornecedora e  de ate  R$ ͸.ͲͲͲ.ͲͲͲ,ͲͲ ȋseis milho es                                                                        de reaisȌ por CAF, por ano civil, por o rga o comprador, referente a  sua produça o, conforme a                                                                                legislaça o do PNAE, modalidade Compra )nstitucional.                                                      
CLÁUSULA QUARTA Ͷ.ͳ As despesas decorrentes desta contrataça o esta o programadas em dotaça o                                                   orçamenta ria pro pria, prevista no orçamento do municí pio de Fortaleza dos Valos, para o                                                                                            exercí cio de ʹͲʹ                 ͸, na classificaça o a seguir:                               Recursos provenientes do FNDE ȋFundo Nacional da Educaça oȌ;                 ͳͲ SECRETAR)A DE EDUCAÇA O             ͳͲ.Ͳͳ ADM)N)STRAÇA O E GESTA O                               ͳͲ.Ͳͳ.ͳʹ.͵Ͳ͸.Ͳͳ͸͹.ʹͲͷͻ.ͳͷͲͲ.ͲͲͲͲ MERENDA ESCOLAR ͷ͵ͻ  ͵͵ͻͲ.͵Ͳ.ͲͲ.ͲͲ.ͲͲ.ͲͲ MATER)AL DE CONSUMO SALDO: R$ ʹͲͲ.ͲͲͲ,ͲͲ 
 

CLÁUSULA QU)NTA 

Edição 254 | Ano 2026
19 de março de 2026

Página 21

Certificação Digital: QQXUHTRB-GUQATRZX-KZ8L37JM-CJJMO7E6
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/rs/fortalezadosvalos

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

ͷ.ͳ O iní cio da entrega dos alimentos sera  imediatamente apo s o recebimento da                                                                                   Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento ate  o                                                                                        te rmino da q             uantidade adquirida ou ate                              ʹͶ de Março de ʹͲʹ͹. ͷ.ʹ A entrega de alimentos devera  ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com                                                                                           a Chamada Pu blica nº Ͳͳ/ʹͲʹ͸.                     ͷ.͵ O recebimento dos alimentos dar-se-a  mediante apresentaça o das Notas Fiscais de                                                Venda pela pessoa responsa vel pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.                                                                                     
CLÁUSULA SEXTA  ͸.ͳ Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO recebera  o valor total de                          R$ ͵.ʹͷͳ,͵Ͷ ȋtre s mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos                                                                      Ȍ. 
CLÁUSULA SÉT)MA ͹.ͳ No valor mencionado na cla usula sexta est                                              a o incluí das as despesas com frete,                                       recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencia rios e quaisquer outras despesas necessa rias ao cumprimento das                                                                                             obrigaço es decorrentes do presente Contrato                                            . 
CLÁUSULA O)TAVA 

8. PAGAMENTO  

8.1.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os produtos, 

quantidades e preços previstos neste edital.  

8.1.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos gêneros 

alimentícios e será creditado em nome do fornecedor contratado, mediante ordem bancária em 

conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas, 

uma vez satisfeitas as condições estabelecidas. 

 8.1.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios 

devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: EM = ) x N x VP, onde EM = Encargos Moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; TX = Percentual da taxa anual = ͸% ȋseis por centoȌ; e ) = Índice de compensação financeira, assim apurado: ) = ȋTX/ͳͲͲȌ/͵͸ͷ → ) = ȋ͸/ͳͲͲȌ/͵͸ͷ → ) = 
0,00016438  
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8.1.4. Fica reservado ao Município o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas dos 

produtos adquiridos.  

8.1.5. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

8.1.5.1. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos de cobrança.  

8.1.6. A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, no 

sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

8.1.6.1. O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração;  

8.1.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos;  

8.1.6.3. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize sua situação;  

8.1.6.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional inadimplente.  

8.1.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa – como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.  
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8.1.7.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  

8.1.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

8.1.9. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

8.1.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.  

8.1.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 

garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes.  

 

CLÁUSULA NONA 

9.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.2.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, 

este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 

novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com 

consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos 

fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato.  

9.2.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 

admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato 

que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época 

de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente 

indeferidas.  

9.2.3. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 

documentos que comprovem as alegações e fatos aludidos no pedido.  

9.2.4. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de 

ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 

sobre a execução do futuro termo.  
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9.2.4. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 

sessenta dias.  

9.2.6. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a 

suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá 

inexecução parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo 

Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.  

9.2.7. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o 

prazo será contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos 

para os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉC)MA  

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

10.1 A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares tem o poder/dever de:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A);  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do(a) CONTRATADO(A);  

c) fiscalizar a execução do contrato; e  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

10.2 Sempre que a CONTRANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do(a) 

CONTRATADO(A) deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

10.3 A CONTRATANTE deverá convocar formalmente o(a) CONTRATADO(A), por e-mail 

ou por ordem de fornecimento via postal (enviada pelos Correios).  

10.3.1 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas.  

10.3.2 Da convocação deve constar o endereço de entrega, o setor e servidor responsável 

pelo recebimento, bem como seus contatos, o prazo máximo para início do fornecimento e a 

quantidade a ser adquirida.  
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10.4 Poderá a CONTRATANTE alterar os quantitativos por entrega conforme 

necessidade, uma vez que estes são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo, 

desde que não causem ônus aos fornecedores, que não os previstos nesta Chamada Pública.  ͳͲ.ͷ Os produtos a serem adquiridos sera o                                            objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaça o e avaliaça o por representantes da CONTRATANTE, sendo designados como                                                                                     fiscal do contrato, a Servidora Milena Tayna  Martins de Campos, detentora do cargo de Nutricionista.                                                                                            ͳͲ.ͷ.ͳ. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste Projeto Ba sico se este estiver em desacordo com as especificaço es.                                                                             
10.6 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pelo(a) CONTRATADO(A) sem ônus para a CONTRATANTE.  

10.7 A(O) CONTRATADA(O) tem o poder/dever de:  

a) Fornecer os gêneros alimentícios nos valores estabelecidos como Preços de 

Referência para a chamada pública durante a vigência de todo contrato.  

b) Fornecer os gêneros alimentícios conforme especificado na tabela constante do Item 

1 deste Projeto Básico.  

c) Guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos, conforme estabelecido no §11 do Art. 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020, cópias das Notas Fiscais de Venda (ou congêneres) e Recibos 

de Entrega dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, colocando-as à disposição para comprovação, 

se necessário.  

d) Ressarcir danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉC)MA PR)ME)RA  ͳͳ.ͳ Comete infraça o administrativa nos termos da Lei n. º                                                        art. ͳͷͷ da Lei n° ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, o CONTRATADO que: aȌ Na o executa               r, total ou parcialmente, quaisquer das obrigaço es assumidas em                                   decorre ncia da contrataça o;                              bȌ Ensejar o retardamento da execuça o do objeto;                                                  cȌ Deixar de entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, bem como na o celebrar                                                                                           o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; dȌ Fraudar a execuça o do contrato;                         
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eȌ Comportar-se de modo inido neo;                      fȌ Cometer fraude fiscal ou de qualquer natureza; gȌ Na o mantiver a proposta;                             hȌ Apresentar/prestar declaraça o ou documentaça o falsa exigida                                                                  para a contrataça o                     e/ou execuça o do contrato                           

 ͳͳ.ʹ O CONTRATADO que cometer qualquer das infraço es discriminadas no subitem                                                                           acima ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es:                                                                                                   aȌ Adverte ncia por faltas leves, assim ent                                           endidas aquelas que na o acarretem prejuí zos                                               significativos para o CONTRATANTE; bȌ Multa morato ria de ͳ % ȋum por centoȌ por dia de atraso injustificado sobre o valor                                                                                         da parcela inadimplida, ate  o limite de ͵ ȋtre s                                    Ȍ dias; cȌ Multa compensato ria de ͳͲ % ȋdez                                     por centoȌ sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuça o total do objeto;                                dȌ Em caso de inexecuça o parcial, a multa compensato ria, no mesmo percentual do                                                                                   subitem acima, sera  aplicada de forma proporcional a  obrigaça o inadimplida;                                                                               eȌ Suspensa o de                  licitar e impedimento de contratar com o o rga o ou entidade                                                              CONTRATANTE, pelo prazo de ate  dois anos;                                           fȌ Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica,                                                                                         enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que sej                                                                        a promovida a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  concedida sempre                                                                                                  que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuí zos causados.                                                                    ͳͳ.͵ Tambe m ficam suje                  itas a s penalidades                      art. ͳͷ͸ da Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, de ͳͻͻ͵, o CONTRATADO que: aȌ Tenha sofrido condenaça o definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no                                                                                         recolhimento de quaisquer tributos; bȌ Tenha praticado atos ilí citos visando a frustrar os objetivos da licitaça o;                                                                                 cȌ Demonstre na o possuir idoneidade pa                                       ra contratar com a Administraça o em virtude de                                                 atos ilí citos praticados.                           ͳͳ.Ͷ A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar                                                           -se-a  em processo                administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando                                                                                          -se o procedimento previsto na Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ. 
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ͳͳ.ͷ A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a                                                                                      gravidade da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano causado a                                                                                             Administraça o, observado o princí pio da proporcionali                                                       dade. 
 

CLÁUSULA DÉC)MA SEGUNDA ͳʹ.ͳ O CONTRATADO devera  guardar, pelo prazo de ͷ ȋcincoȌ anos, co pias das Notas                                                                                    Fiscais de Venda, ou conge neres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos                                                                                                da Agricultura Familiar, as quais ficara o a                                                disposiça o para comprovaça o.                               ͳʹ.ʹ O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de ͷ ȋcincoȌ anos, as Notas Fiscais de Compra apresentadas nas prestaço es de contas, bem como a Proposta de Venda de                                                                                           Ge neros Alimentí cios da Agricultura Familiar, as quais                                                         ficara o a  disposiça o para comprovaça o.                                           
CLÁUSULA DÉC)MA TERCE)RA ͳ͵.ͳ E  de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos                                                                              causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o do                                                                                          contrato, na o excluindo ou                             reduzindo esta responsabilidade a fiscalizaça o efetuada pelo                                                               CONTRATANTE. ͳ͵.ʹ A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo                                                                                  CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do presente Termo de Contrato,                                                                                            bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do CONTRATADO, de                                                                          seus empregados, prepostos ou subordinados.  
CLÁUSULA DÉC)MA QUARTA ͳͶ.ͳ A fiscalizaça o do presente Contrato ficara  a cargo do o rga o ou entidade                                                                                  responsa vel pela compra.                          ͳͶ.ʹ Os produtos a serem adquiridos sera o objeto de acompanhamento, controle,                                                                  fiscalizaça o e avaliaça o por representantes da CONTRATANTE, sendo designados como                                                                                     fiscal do contrato, a Servidora Milena Tayna  Martins de Campos, detentora do cargo de                                                                                 Nutricionista. 
 
CLÁUSULA DÉC)MA QU)NTA  ͳͷ.ͳ O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pu blica n                                            . º Ͳͳ/ʹͲʹ͸, Lei n° ͳͳ.ͻͶ͹/ʹͲͲͻ,  Resoluça o FNDE nº ʹ ͸/ʹͲͳ͵ alterada pelas Resoluço es FNDE nºs ʹ Ͳ/ʹͲʹͲ                                                                                             e ʹͳ/ʹͲʹͳ e demais normas aplica veis, e                                        , subsidiariamente pela Lei nº ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ a qual sera            aplicada, tambe m, em eventuais omisso es do contrato.                                                       
CLÁUSULA DÉC)MA SEXTA 
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ͳ͸.ͳ Este Contrato podera  ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre                                                                                       as partes, resguardadas as suas condiço es essenciais.                                                       
CLÁUSULA DÉC)MA SÉT)MA ͳ͹.ͳ O presente Contrato podera  ser                                      extinto nas hipo teses previstas no art.                                  ͳ͵͹, e na formas descritas no art. ͳ͵ͺ, ambos da Lei n.º ͳͶ.ͳ͵͵, respeitadas as conseque ncias dispostas                                           no art. ͳ͵ͻ, tambe m da Lei ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ, exclusivamente em caso                                                                de extinça o por ato unilateral,                                 sem prejuí zo das sanço es aplica veis.                                        ͳ͹.ʹ Os casos de extinça o          contratual sera o formalmente motivados, assegurando                                                    -se ao CONTRATADO o direito ao contradito rio, bem como                             a  pre via e ampla defesa.                           ͳ͹.͵ O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de extinça o           contratual previstos na Lei n° ͳͶ.ͳ͵͵/ʹͲʹͳ. 
 

CLÁUSULA DÉC)MA O)TAVA  ͳͺ.ͳ O presente Contrato vigorara  da sua assinatura ate  a entrega total dos                                                                               produtos adquiridos ou ate  ʹͶ de Março de ʹͲʹ͹                                  . 
CLÁUSULA DÉC)MA NONA  ͳͻ.ͳ E  competente o Foro da Comarca de                                        Cruz Alta/RS para dirimir qualquer controve rsia que se originar deste Contrato.                                              E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 Fortaleza dos Valos, ͳͺ de Março de ʹͲʹ͸. 
                                                                                 
 
 
 
 
MUN)CÍP)O DE FORTALEZA DOS VALOS               V)N)COLA P)N(AL ALTO LTDA                   PREFE)TO MUN)C)PAL                                         SO C)O ADM)N)STRADOR                                 PAULO CEZAR MARANGON                              LUCAS V)STOR)O SBABO FARDO                        CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
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